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"DISPÕE soBRE NoMEAÇÃo oB SERVTDORES PARA RELTAZAÇÃo on
AVALIÇAO DE SERVIDORES

DA AUTARQUIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCTAS".

o DTRETOR EXECUTTVO DO SERVrÇO AUTÔNOrvrO DE ÁGUA E
ESGOTO DE PIUMHI - MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Resolução n' 14212025, de 07 de 2025, instituída pelo Comitê Técnico e

Administrativo do SAAE/Piumhi, bem como pela competência estabelecida no inciso
VIII do art.7" do Regimento Interno desta Autarquia;

RE,§OLVE:

Art. l".)Nomear os servidores: VALDETE APARECIDA
OLMIRA LEITE Presidente, JOSE SEGUNDO FARIA, membro, JOSE WILSON DE
OLMIRA membro, para fazerem avaliação de desempenho conforme o disposto no artigo 84
a 90 do capítulo III, seção II do Plano de Cargos e Salários do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Piumhi, aos seguintes servidores:

. sÔNn RoSENI CoSTA

AÍ. 2".) A Comissão fomecerá o resultado da avaliação
com notas de 0 a 10 pontos obtida da média aritmética dos itens do disposto do artigo 89 do Plano
de Cargos e Salários do SAAE.

At. 3o.) A Comissão terâ o prazo de 05 (cinco) dias a partir
desta data para apresentação do resultado da avaliação.

Piumhi, l9 de fevereiro de2026
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